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Ofício n' 943/2025/GAPRE
Uruguaiana, 02 de dezembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
incisa XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 1199/2025 da Secretaria
Municipal de Segurança e 'h'ânsito(SESTRA), em resposta ao Ofício n
1913/2025/DLEG do Poder Legislativo, onde a Vereadora Manoela Couto realiza
indicação, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se dizerem necessárias

Atenciosamente

C...p««/«z /-'' .'' ,Ó%'.Ó''

Curtos Albedo Delgado!,dê David,
Prefeito Municipal.
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ESTADO DO RIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITO ®

E

COMUNICAÇÃO INTERNA n': 1 199/2025

DATA: 25/1 1/2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TF{ÂNSITO

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo no 191 3/2025/DLEG

SESTRA

Senhor Secretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos encaminhar CI n' 458/2025 da Diretoria

de Trânsito, contendo informações solicitadas no Ofício Executivo n' 1 91 3/2025/DLEG

Atenciosamente

babar Borges Padilha Filho
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

k.5
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ESTADO DORIOGRANDEDOSUL

yPREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITO

DIRETORIADETRANSITO

C.l. n' 458/2025 Uruguaiana, 25 de novembro de 2025

De: Diretoria de Trânsito
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: Campanha sobre o uso de capacete para condutores de veículos patinetes
Ref: - C.l. n' 1814/2025/SEGOV

Ofício executivo n' 1913/2025/DLEG

Senhor Secretário.

Tomados«'conhecimento do documento em referência, onde consta a«realização de campanha
sobre o uso de capacete paaêQndutores de veículos patinetes

Infonno para êbnhecimenta e alo, RESOLUÇÃO CONTRAN N' 996, DE 15 DE JUNHO DE
2023 que entra em vigor em :li dejaneiro de 2026i

CAPITULOll
DOS EQUWAMENTOS OBRiGATOKiOS
Art. 3' Os equipamentos de mobilidade indhidm! autopropelidos, para circularem, devem ser

dotadosde.

1- ivldicador e/ou dispositho !imitados etetrõnico de velocidade;
11- campainha; e
ill- sinalização notada, dianteira, traseira e lateral, incorporadas ao equipamento.
Parágrafo único. Pet'mire-se a !utilização de dkpositivo aiter !at vo ao velocímetro, que {7tdique a
velocidade de circulação por meio de aüso sonoro ou pol" apticativo em smanphone, para cumprimento
da exigência de dispositivo ivldicador de velocidade de que Data o incisa ido capuz.
Art. 4' As bicicleta eEéfricas. jabriccdas ou cdaptadm, para cit'cuíwem. devem ser dotcxdm de.
i- indicador e/ou dispositho !imitados etetrõnico de velocidade;
li- campainha:
111- sinalização soturna dianteira, ü"aspira, !ateu! e nos pedais,
IV- espelho reü'owisor do !ado esquerdo; e
y' - pneus em condições mínima de segurarlça.
Parãgrc$a Único. Emite se a utilização de disposi6va alternativo ao velccÍmeü'o, que indique a
velocidade de circulação por meio de viso sonoro ou por aplicatho em smartphone, para cumprimento
ia agência de dispositivo {tidicador de velocidade de que Data o incisa Ido capuz.
Árt. S' Os Ciclomotores dêem ser (latadas dos EQUiPAMNETOS OBRiGÁTORIOS estabelecido no

CTB e em regulamentação especí8ca do CONTRÁN"

Informamos que ações de EDUCAÇÃO, OtiiENTAÇOES no trânsito e FISCALIZAÇÃO já
estão inseridas no cronograma da DESTRA, com anões como palestras, divulgações realizadas pelo Núcleo

e abordagens constantes, queEducativo de Agentes de trânsito na
em prol de um trânsito mais

LUANATRINDADECECCON
Diretora de Trânsito

TRÂNSITO

11 c.'rê.

uESEGURANÇA



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORG ES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO Ng y9+3 /2025/DLEG

Uruguaiana, ll de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica realização de campanha

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 474, da Vereadora
Manoela Couto, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a realização de campanha
sobre o uso de capacete para condutores de veículos patinetes.
2. O patínete tem sido uma alternativa sustentável como meio de transporte para
algumas pessoas e embora o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) ainda não exija, de forma
expressa, o uso de capacete para condutores de patinetes elétricos, é inegável a importância
desse equipamento de proteção individual para a segurança dos usuários
3. Dessa forma, a promoção de uma campanha educativa contribuirá para
incentivar práticas seguras e responsáveis no uso dos paünetes, reforçando a importância da
autoproteção e da prudência no trânsito.
4. A iniciativa busca, portant(
mais seguros, alinhando-se aos princípios

Atenciosamente,

pápula
e p

e$ümular comportamentos
a vida no trânsito

Ver. JOAL

ibCF8{8ri8 Municipal do Governo
RECEBIDO
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